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AVISO DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2022

Processo Administrativo: 74/2022 

Objeto: Revisão de Veiculo Oficial
Origem: Departamento de Serviços Gerais
Valor: R$ 15.770,88 (quinze mil, setecentos e setenta reais e oitenta 
e oito centavos)
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, no termo do art. 25 inciso 
II da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de revisão 
de veículo e assistência técnica com fornecimento de todas as peças 
e acessórios, necessários ao perfeito funcionamento do veículo da 
marca TOYOTA, modelo HILUX CDL, conforme descrito no Termo 
de referência (ID 12475), Errata (13011) e Solicitação de Materiais 
(12471), autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca (13263) 
sendo os valores praticado em conformidade com o orçado e registrado 
(12530), e nota de reserva orçamentária (13199 e 13200).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-06, por intermédio de sua Agente de Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022) Sra. Rusenilda Farias de Almeida 
Aguiar, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada a Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto trata-se de Re-
visão de Veiculo Oficial, sendo feita em favor da empresa NISSEY 
MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS 
E SERVICOS LTDA, sob CNPJ nº 18.571.247/0001-23 no valor 
de R$ 15.770,88 (quinze mil, setecentos e setenta reais e oitenta e 
oito centavos), tudo conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Inexigibilidade, com base no caput 
do art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara 
Municipal de  Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, 
se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

Palácio Abel Neves, 29 de abril de 2022

RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO FG-08

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 013/2022

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira Portaria n° 129/DRH/CMJP/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que será realizada a licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de MANUTENÇÃO DOS VEICULOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JIPARANÁ, no Valor Total Estimado: 
R$ 29.332,40 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e dois reais e qua-
renta centavos). Tudo conforme disposto no Edital, cuja sessão de 
abertura será realizada no dia 12 de maio de 2022, às 09h00m (horário 
de Brasília - DF), realizado no endereço eletrônico www.compras.
gov.br,  cópia completa do edital será disponibilizada nos endereços 
eletrônicos  www.compras.gov.br   e http://transparencia.jiparana.
ro.leg.br/transparencia/.

Ji-Paraná, 29 de abril de 2022.

Adriana Paula Novais
Pregoeira

Portaria 129/DRH/CMJP/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através 
do Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fon-
seca, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado 
do julgamento das propostas de acordo com o Termo de Dispensa 
de Licitação feito pela Comissão Permanente de Licitação CPL (ID 
13115), do Parecer da Procuradoria Geral (ID 13500), e do Controle 
Interno (ID 13512) do respectivo Processo nº 099/2022, homologo 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito na for-
ma realizada, adjudicando o seu objeto PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-
60, no valor de R$3.779,34 (três mil setecentos e setenta e nove reais 
e trinta e quatro centavos),tudo conforme descrito nos autos, conforme 
art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93

Ji-Paraná/RO - 29 de abril de 2022

WELINTON P. G. DA FONSECA
Presidente da CMJP

EDITAL DE COMPARECIMENTO
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Nº. 003/2022 
 
À Senhora: 
EVANEIDE LOPES DE SOUZA COSTA 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, a titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra 
firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 05/04/2022. 

 
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria, 
EVANEIDE LOPES DE SOUZA COSTA, brasileira, Servidora Pública Estatutária, 
portador do RG nº. 754.782- SSP/RO e do CPF nº. 713.190.422-87, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº. 27221, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta 
Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, 
para tratar de assunto, referente a sua exoneração, Processo nº. 5737/2020, 
apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional – Demissional. 

 

Atenciosamente, 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 06 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva 
Gerente Geral de Recursos Humanos 
Decreto n. 14313/GAB/PM/JP/2021 

 
 

 
  

 
TERMO DE DISPENSA

 

 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ – AMT. 
Av. Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 – Ji-Paraná – RO – Tel. 3423-6441 – 3424-5495 

 
TERMO DE DISPENSA Nº 04/2022 

 
Processo Administrativo: 1-4562/2022 
Objeto: Aquisição de microesferas de vidro 
Procedencia: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes - AMT       
Valor total: R$ 17.500,00 
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
   
 

O processo em destaque tem como objetivo a aquisição de microesferas de vidro 
Drop On – Tipo II-A para utilização em conjunto com a pintura viária no município de Ji-Paraná, 
conforme descrito no termo de Referência e anexo. 
 
  Para atendimento as necessidades da AMT, com objetivo dos autos, a licitação pode 
ser dispensada nos moldes do inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93, pois está devidamente 
autorizado, bem como seu valor está dentro do limite permitido para a aplicação da dispensa em 
razão deste, conforme as cotações realizadas. 
 
  Assim após análise das cotações anexas aos autos, foi solicitada a documentação da 
empresa que apresentou a proposta mais vantajosa para a administração. 
 
  Verificando a documentação requerida, essas foram juntadas aos autos, em 
atendimento as exigências legais para a contratação com o Poder Público previstas no art. 29 da Lei 
8.666/93, e 195, § 3º da Constituição Federal, restando classificada a empresa:  
 
  HL CONSERVA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº. 24.178.123/0001-85, no valor 
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), que foi a vencedora do item microesfera de 
vidro Drop On – Tipo II, conforme Termo de Referência.  
 
  Lavrando o presente Termo de Dispensa, que segue assinado, remetemos os autos à 
para Procuradoria Jurídica para parecer de homologação e Adjucação, se assim entende, nos termos 
da Lei 8.666/93, e suas modificações, bem como sua publicação. 

 
 
 
 

                      Ji-Paraná - RO, 29 de abril de 2022.  

 

 
 
 
 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº 15509/GAB/PMJP/2021. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ – AMT. 
Av. Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 – Ji-Paraná – RO – Tel. 3423-6441 – 3424-5495 

 

Processo Administrativo: 1-4562/2022 
Interessada: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT  
Objeto: Aquisição de microesferas de vidro 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 05/2022 

 

                

 HOMOLOGO o Termo de Dispensa nº 04, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 

8666/93.   

 

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa: HL CONSERVA E SERVIÇOS 

EIRELI, CNPJ nº. 24.178.123/0001-85, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 

reais). 

 

 Ao setor de compras para que sejam adotadas as providências de praxe. 

 

 Publique-se. 

 

                     Ji-Paraná - RO, 29 de abril de 2022.  

 

 

 
 
 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº 15509/GAB/PMJP/2021. 

PORTARIAS



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 37592 - Ji-Paraná (RO), 2 de maio de 2022

 

Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro: Urupá – Ji-Paraná/RO – CEP: 76900-149 – FONE: (69) 3416.4000. 

 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

  
 

PORTARIA Nº01/SEMICTUR/PMJP/2022 
     
   

Designar Comissão Especial para 
receber e conferir os Materiais de 
Consumo, Permanentes e Serviços. 

 

Volnei Inocêncio da Silva, Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo – 
SEMICTUR, no uso de suas atribulações legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica designada a Comissão Especial para Conferir e receber os Materiais de 
Consumo, Permanentes e Serviços. 

Art. 2º A comissão ora nomeada será integrada pelos membros a seguir, nomeados 
pela portaria no01/SEMICTUR/PMJP/2022 e atuarão sob a Presidência do Primeiro na 
conferência de materiais de consumo, permanentes e dos serviços relativos ao 
Processo no 4555/2022 que trata do evento vindouro, o Rondônia Rural Show. 

 

ORD MEMBROS DA COMISSÃO SECRETARIA FUNC/COMISSÃO 

1 Wilson Neves ASCOM/CCS PRESIDENTE 

2 Clayver Vinícius de O. Pissinati SEMPLAN MEMBRO 

3 Leonardo Wagner M. de Souza SEMICTUR MEMBRO 

 

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os 
serviços prestados pelos membros que integram a presente comissão especial. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ji-Paraná/RO, 02 de maio de 2022. 

 

  

 

PORTARIA N. 019 GABPREF, 02 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a suspensão das férias da servidora Celma Santos da Silva Carvalho. 
 

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

Considerando os termos do artigo 98, da Lei Municipal n. 1405/2005,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Suspender as férias a partir do dia 02 de maio de 2022, relativas ao exercício de 2022, da servidora Celma Santos da Silva Carvalho, 

Operadora de Computador, matrícula 8222. 

Parágrafo Único. Será concedido posteriormente em data oportuna para a Administração Municipal, haja vista que a gratificação de 1/3 (um terço) de 

férias já foi devidamente paga a referida servidora. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, respeitando a vigência descrita no artigo 1º. 
 
 

Ji-Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 2022. 

 

 
Ney Campos Goes Junior 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 

PORTARIA Nº 020-GABPREF, DE 02 DE MAIO DE 2022 

 

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e certificação da entrega de marmitex. 
 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear Comissão Especial para fiscalizar e certificar a entrega de marmitex, constituída pelos membros a seguir nominados, e que atuarão 

sob a Presidência do primeiro: 

 
I – Maria Edenite de Aquino Barroso;  
II – Edilson Alves Vieira; 
III – Ana Hérica Angelo; 
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar os serviços prestados emitindo Termo de Recebimento. 
 
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 

Comissão Especial. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data. 

 

Ji-Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 2022. 

 
 

Ney Campos Goes Junior 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021 

DECRETOS
DECRETO N. 1878, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para cons-
trução de uma Creche Tipo 1 no Bairro Primavera, para atender 
demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os pressupostos constitucionais que norteiam a admi-
nistração, que são: a necessidade pública, a utilidade pública ou o 
interesse social, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 224/22/GAB/SEMED, e

Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de uma Creche Tipo 1, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de uma Creche Tipo 1, no Bairro Primavera, tendo como abrangência 
geográfica os Bairros Primavera e Flórida, para atender a demanda da 
área educacional do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros 
a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanilson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;
IV – Cristien Roberto Vicente do Nascimento.

Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de uma Creche Tipo 1, dentro 
das normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação do Decreto.

Art. 3º As atividades da Comissão Especial ora nomeada deverão 
ser relatadas de forma circunstanciada, com as devidas conclusões 
e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão 
a ser tomada.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 1879, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para constru-
ção de uma Pré-Escola, no Distrito de Nova Londrina, para atender 
demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os pressupostos constitucionais que norteiam a ad-
ministração, que são: a necessidade pública, a utilidade pública ou 
o interesse social, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 225/22/GAB/SEMED, e
Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de uma Pré-Escola, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de uma Pré-Escola, no Distrito de Nova Londrina, para atender a 
demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanilson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;
IV – Cristien Roberto Vicente do Nascimento.

 Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de uma Pré-Escola, dentro das 
normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação do Decreto.
Art. 3º As atividades da Comissão Especial ora nomeada deverão 
ser relatadas de forma circunstanciada, com as devidas conclusões 
e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão 
a ser tomada.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
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a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 1880, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para cons-
trução de uma Creche Tipo 1 no Bairro Val Paraíso, para atender 
demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os pressupostos constitucionais que norteiam a ad-
ministração, que são: a necessidade pública, a utilidade pública ou 
o interesse social, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 226/22/GAB/SEMED, e

Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de uma Creche Tipo 1, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de uma Creche Tipo 1, no Bairro Val Paraíso, tendo como abrangência 
geográfica os Bairros Val Paraíso, JK e Boa Esperança, para atender 
a demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanilson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;
IV – Cristien Roberto Vicente do Nascimento.

 Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de uma Creche Tipo 1, dentro 
das normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação do Decreto.
Art. 3º As atividades da Comissão Especial ora nomeada deverão 
ser relatadas de forma circunstanciada, com as devidas conclusões 
e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão 
a ser tomada.
Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 1881, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para constru-
ção de uma Creche Tipo 1 no Bairro Orleans, para atender demanda da 
área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os pressupostos constitucionais que norteiam a ad-
ministração, que são: a necessidade pública, a utilidade pública ou 
o interesse social, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 227/22/GAB/SEMED, e

Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de uma Creche Tipo 1, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de uma Creche Tipo 1, no Bairro Orleans, tendo como abrangência 
geográfica os Bairros Orleans e Parque Brasil, para atender a demanda 
da área educacional do Município de Ji-Paraná, integrada pelos mem-
bros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanilson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;
IV – Cristien Roberto Vicente do Nascimento.

 Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de uma Creche Tipo 1, dentro 
das normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da publicação do Decreto.
Art. 3º As atividades da Comissão Especial ora nomeada deverão 
ser relatadas de forma circunstanciada, com as devidas conclusões 
e avaliações reduzidas a termo, onde ensejará orientação a decisão 
a ser tomada.
Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1893, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Cleonice Delfino Oliveira, do cargo em comissão de Assis-
tente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Cleonice Delfino Oliveira, do cargo em co-
missão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1894, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera João Kaiky Silva Carneiro, do cargo em comissão de Coor-
denador de Área de Conservação Municipal, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado João Kaiky Silva Carneiro, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Conservação Municipal, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1895, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Deolinda Monteiro, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área de Fiscalização e Licenciamento, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Deolinda Monteiro, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Fiscalização e Licenciamento, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1896, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Cleonice Pereira de Oliveira, do cargo em comissão de 
Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Cleonice Pereira de Oliveira, do cargo em 
comissão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1897, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Desmam Batista dos Santos, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Área de Proteção Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Desmam Batista dos Santos, do cargo em co-
missão de Coordenador de Área de Proteção Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1898, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Elida Mendonça da Silva Santana, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Saneamento Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Elida Mendonça da Silva Santana, do cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Saneamento Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1901, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Lidia Vitoria da Silva Relvas, para ocupar o cargo em co-
missão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lidia Vitoria da Silva Relvas, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1903, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Jeova Batista da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área de Conservação Municipal, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jeova Batista da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Conservação Municipal, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1904, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Paloma Ferrreira dos Santos, para ocupar o cargo em co-
missão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Paloma Ferrreira dos Santos, para ocupar o 
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cargo em comissão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1905, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Eri Igor Aparecido dos Santos, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área de Fiscalização e Licenciamento, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eri Igor Aparecido dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área de Fiscalização e Licen-
ciamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO N. 1906, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Reginaldo Moraes da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área de Proteção Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Reginaldo Moraes da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área de Proteção Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1907, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia, interinamente, Cleonice Delfino Oliveira, para ocupar o 
cargo em Comissão de Coordenadora de Área de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Beatriz Melo Cortez encontra-se de 
licença maternidade, conforme Portaria n. 097/GAB/SEMAD/2022, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Cleonice Delfino Oliveira, para 
ocupar o cargo em Comissão de Coordenadora de Área de Serviços 
Gerais da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular 
estiver afastada de licença maternidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1908, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia, interinamente, Cleonice Pereira Oliveira, para ocupar o 
cargo em Comissão de Assessora Nível IV da Casa dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Ana Paula Fonseca Marques en-
contra-se de licença maternidade, conforme Portaria n. 53/GAB/
SEMAD/2022, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Cleonice Pereira Oliveira, para 
ocupar o cargo em Comissão de Assessora Nível IV da Casa dos 
Conselhos da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular 
estiver afastada de licença maternidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 DECRETO N. 1909, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia, interinamente, Deolinda Monteiro, para ocupar o cargo em 
Comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Cecilia Poltronieri da Silva Oliveira 
encontra-se de licença maternidade, conforme Portaria n. 069/GAB/
SEMAD/2022, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Deolinda Monteiro, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular 
estiver afastada de licença maternidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1910, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Leidiane de Souza Wandel da Silva Guedes, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora para Políticas Educacionais, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 541/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Leidiane de Souza Wandel da Silva Guedes, 
para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora para Políticas 
Educacionais, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1911, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia, interinamente, Desmam Batista dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando que a servidora Janete Alves Barbosa encontra-se de 
licença maternidade, conforme Portaria n. 098/GAB/SEMAD/2022, e

Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado, interinamente, Desmam Batista dos Santos, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular 
estiver afastada de licença maternidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1912, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Elida Mendonça da Silva Santana, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elida Mendonça da Silva Santana, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Serviços Gerais, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO N. 1913, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Patrícia dos Santos Guimarães, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Saneamento Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 545/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia dos Santos Guimarães, para ocupar car-
go em comissão de Coordenadora de Área de Saneamento Ambiental, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1914, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1692, de 07 de abril de 2022, de nomeação de 
Diego Santiago Nunes.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1692, de 07 de abril de 2022, que 
nomeou Diego Santiago Nunes, para ocupar o cargo de Diretor da Di-
visão do Centro de Especialidades de Reabilitação-CER, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná- – SEMUSA/MAC.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1915, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 1704, de 07 de abril de 2022, de nomeação 
Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1704, de 07 de abril de 2022, que 
nomeou Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho, para ocupar o cargo de 
Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 11 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1916, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Lucas Francisco Carvalho Silva, do cargo em comissão de 
Assessor Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD, 
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Lucas Francisco Carvalho Silva, do cargo em 
comissão de Assessor Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1917, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Miriam Alves Moreira Codeço, da função gratificada de 
Diretora do Núcleo Interno de Regulação Hospitalar – NIR, do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 521/2022/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Miriam Alves Moreira Codeço, da função 
gratificada de Diretora do Núcleo Interno de Regulação Hospitalar 
– NIR, do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1918, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Tatiana Soares da Silva, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Área de Atendimento, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 521/2022/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tatiana Soares da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área de Atendimento, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1919, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em comissão de 
Assistente de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eduardo de Barros Guimarães, do cargo em 
comissão de Assistente de Patrimônio, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1921, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Grazielli Mayara Silva Cavalcante, do cargo em comissão 
de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Grazielli Mayara Silva Cavalcante, do cargo 
em comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná..

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1922, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Exonera Gabriel Lucena Ramos do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Gabriel Lucena Ramos, do cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1923, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Zilda Maria da Silva Oliveira para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV do Centro de Convivência do Idoso da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Zilda Maria da Silva Oliveira para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV do Centro de Convivência 
do Idoso da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1925, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e 
Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1927, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Eryson Lucas Marrane Dalman Inacio para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor da Divisão do Centro Especializado de Re-
abilitação - CER da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eryson Lucas Marrane Dalman Inacio para 
ocupar o cargo em comissão de Diretor da Divisão do Centro Espe-
cializado de Reabilitação – CER, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1928, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Maylla Gomes Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora do Núcleo Interno de Regulação Hospitalar – NIR, do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 521/2022/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maylla Gomes Ribeiro, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora do Núcleo Interno de Regulação Hospitalar 
– NIR, do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1929, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo em 
comissão de Analista de Controle Interno, da Controladoria Geral 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o 
cargo em comissão de Analista de Controle Interno, da Controladoria 
Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1930, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Elisangela Ferreira Reis dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora do Departamento de Engenharia e Topografia 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elisangela Ferreira Reis dos Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Engenharia 
e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1933, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Eliane de Andrade Cleres para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eliane de Andrade Cleres para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1936, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Tatiana Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 521/22/SEMAD,
D E C R E T A:
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Art. 1º Fica nomeada Tatiana Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assistente de Patrimônio, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1942, DE 02 DE MAIO DE 2022

Exonera Roseli da Silva Gomes Mota, do cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área de Controle Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 554/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Roseli da Silva Gomes Mota, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Controle Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1943, DE 02 DE MAIO DE 2022

Nomeia Guilhermina Cristina da Silva Gomes, para ocupar o cargo 
em comissão de Analista de Controle Interno da Controladoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 554/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Guilhermina Cristina da Silva Gomes, para 
ocupar o cargo em comissão de Analista de Controle Interno da 
Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1944, DE 02 DE MAIO DE 2022

Nomeia Elaine Scheidgger Castro, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Controle Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 554/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elaine Scheidgger Castro, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Controle Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1945, DE 02 DE MAIO DE 2022

Nomeia Roseli da Silva Gomes Mota, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 554/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Roseli da Silva Gomes Mota, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1947, DE 02 DE MAIO DE 2022

Nomeia Lucas Matheus Santana de Brito, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisor Executivo, do Gabinete do Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 555/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Lucas Matheus Santana de Brito, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisor Executivo, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 214/2022 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos Memorando n.441/DMAC/SEMUSA/JPA/2022 e n. 

453/DRH/SEMUSA/2022, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público de 

contratação de profissionais habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, no âmbito do 

Município de Ji-Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 

Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no 

Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO 

DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-

13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 

2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. 

Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no 

D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018, Prorrogado Prazo de Validade até 17/05/2022, através do decreto n. 

12700/GAB/PM/JP/2020. 

 
Vaga: SEMUSA 
LOTAÇÃO NO CAPS  
Cargo: S01 - ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE MENTAL - 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

377.092-3 SABRINA SCATAMBULO GOULART 50,00 8º 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 
apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- 
Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas 
após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 03/05/2022 à 01/06/2022, de Segunda a Sexta-feira no 
horário das 07h30min às 13h30min. 
 
 

Ji-Paraná, 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE 
MENTAL - 40 HORAS 

Graduação em Serviço Social com: Residência em Saúde Mental ou Residência 
em Saúde Coletiva ou Residência em Saúde da Família ou Especialização Latu 
Sensu em: Saúde Mental ou Saúde Coletiva ou Saúde da Família e 
Comunidade e Registro no Conselho de Classe  

 
 

 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros   (   ) União Estável 
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   
        NOME DO CONJUGUE: (se casado ou União Estável em cartório):                               
         
        CPF: (obrigatório) 
         
        DATA DE NASCIMENTO:                                         LOCAL DE NASCIMENTO: 
         
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:    (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
DATA: -------/--------/2022. 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                       

        _____________________________________ 


